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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2ª Seção Especializada do egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 10ª Região, na 13ª Sessão Ordinária de Julgamentos, realizada
em 09 de setembro de 2025, às 14h, na forma presencial, na Sala de Sessões 
Desembargador Herácito Pena Júnior, sob a Presidência do Desembargador RIBAMAR
LIMA JUNIOR, Presidente, presentes os Desembargadores JOSÉ LEONE CORDEIRO
LEITE, Vice-Presidente e Corregedor Regional, PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN,
ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA, GRIJALBO FERNANDES COUTINHO, GILBERTO
AUGUSTO LEITÃO MARTINS e AUGUSTO CÉSAR ALVES DE SOUZA BARRETO; os Juízes
Convocados DENILSON BANDEIRA COÊLHO e URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES; e a
representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Procuradora GENY HELENA
FERNANDES BARROSO MARQUES; ausentes os Desembargadores FLÁVIA SIMÕES
FALCÃO, afastada de suas funções judicantes (RA 20/2024), BRASILINO SANTOS RAMOS,
justificadamente, e DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO, em período de férias,

Em 19/08/2025 - Após o voto proferido pelo Desembargador
Relator, que admitia o Mandado de Segurança e, no mérito, denegava a ordem
requerida; e realizada sustentação oral pela Dra. Verônica Quihillaborda Irazabal
Amaral, OAB/DF 19.489, pelo Impetrante, o julgamento foi suspenso em razão do
deferimento de vista regimental ao Desembargador Alexandre Nery de Oliveira.
Antecipou voto, acompanhando o Desembargador Relator, o Juiz Convocado Denilson
Bandeira Coêlho. Os demais decidiram aguardar. 

Nesta assentada - Apregoado o processo, declarou-se impedido
o Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho. 

DECIDIU a egrégia 2ª SE, por unanimidade, aprovar o relatório,
admitir o Mandado de Segurança e, no mérito, por maioria, conceder a ordem, nos
termos do voto divergente lançado pelo Desembargador Alexandre Nery de Oliveira,
designado redator para o Acórdão. Vencido o Desembargador Relator, José Leone
Cordeiro Leite, que denegava a segurança e juntará declaração de voto. 
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Reformulou o voto, para acompanhar a divergência, o Juiz
Convocado Denilson Bandeira Coêlho.

Sala de Sessões, 09 de setembro de 2025.

BRASILIA/DF, 10 de setembro de 2025.

MARIA LUISE BICHARA DE ASSUMPCAO
Diretor de Secretaria
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